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RESPOSTA

Processo: 23293.000925/2023-11
Interessado: Gabinete da Diretoria Geral - Campus Crateús
Recurso 01 - Cleide Mara de Oliveira Ferreira - Com base na argumentação apresentada,

considera-se a proposta de revisão procedente. Altera-se o estado da inscrição para DEFERIDO.
Recurso 02 - Davi Barbosa Alves - Com base na argumentação apresentada, considera-se a

proposta de revisão procedente. Altera-se o estado da inscrição para DEFERIDO.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Felix de Oliveira, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, em 27/04/2023, às 10:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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